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DE 29 DE DKZ3?«a*»RO
DE 1965

O Diretor-Geral do Instituto Naeio-
Bal de pesos e Medidas, no uso de
»uas atribuições e tendo em vista o
disposto nos arts. 217-218 do Estatuto
Oos Funcionários Públicos Civis da
r • resolve;

N? 39 — Designar, de acordo com o
: '".9 e parágrafo l? do mesmo Es-

os Drs. Bernardo de Araújo

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

IliSTITUTO NACIONAL DE PESOS E MEDIDAS
Massa e Chefe da Seção de Medidas
de Volume, para, sob a presidência do
primeiro, constituírem a Comissão de
Enquérito incumbida de apurar os fa-

Padilha, Edson Souza da" Costa e Ar-
ménio Lobo da Cunha Filho, respecti-
vamente, Chefe da Seção Jurídica, —
Chefe da Seção de Mensuração de

tos ocorridos durante a fiscalização a
cargo da Delegacia de Pesos e Medidas
do Estado do Rio de Janeiro, confor-
me relatório da sindicância levada a
efeito naquela Delegacia e, bem as-
sim apurar a responsabilidade do fa-
to, indicando as penalidades e medi-
das cabíveis na espécie, devendo os
trabalhos da mesma Comissão ter
Início imediato. — Paulo Sá, Diretor
Geral.

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DE 27 TEDECRETO "N", N? 473

EIZEMBRO 0E

Federal e dá outrasl -/círio da Sccrciaria ãe Skúáe do Dis1rit>.
rios.

O Pveteiio do Distrito Federal, no uso dos poderes que lhe conferem o
i:i.), item II, da Lei ir? 3.75), de 13 de abril de 1960 e os arts. 34 e 35

4.54b: õc 10 de dezembro de 1964, decreta:
Art. H> k\cn aprovado o Regimento da Secretaria de Saúde do Distrito

• -.íi, que, assinado pelo Secretário de Saúde, a este acompanha.
-i.it. 2? As funções cie provimento em conuisao aã Secretaria de saúde,

.10 seu número, natureza, der,om;ru>.ci ; v;r.;j.->io ou' padrão de remu-
M.:iii 'ao, são as recomendadas no Axeno i deste decreto.

Art. 3" Ficam extintas as funções tia provimsmo em comissão anterior-
• criadas e compreendidas i<o Anexo II deste decreto.

Art. 4? A Secretaria tíe Saúò-- JX>:;'-ÍT., conl.ar ainda com o pessoal téc-
inn uii burocrático a.uxiiiur ni-ccss: • • sea funcionamento, a critério do

urio de Saúde.
Art. 5* O presente- decreto integra o lavro T, na Mia secunda parte, nos

U vnos do Decreto "N" iv? 40S, cie Vú cie maio de Í965, e completa o Decreto
iv -i i 9 tie 3 de junho de lytiò.

Art . 6V Este decreto eni-vara t.:'. v:t.-or aã r;a!.a de sua publicação revo-
as disritsiçôas ei» •

Distrito "Federal, em 27 cie tie/smbro ae itíGS: 77? da República e 6? de
ia. _ Plínio Cítrcícw/rco' - refeito. — Colombo Machado Salles, Se-

tietário do (jovêrno. — frí ' . , - - / , . - . - : / i"í.-.?ifin< ÍÍOÍ./K.. .secreiário de Saúde.

AfíEXO I
•IRIA DE SAV3D3

E:M COMISSÃO

FUNÇÕES EM COMISSÃO

1

1

Coordenador de Saúde Pública

Assessor de Administração Hospita-
lar '

Diretor da Divisão cie Coordenação e
Controle .

Diretor da Divisão de Epidemiologia

Diretor da Divisão de Educação Sa-
nitária . . .

Chefe da Seção de Epidemiologia . .
Chefe da Seção de Saneamento Ge-

ral
Chefe da Seção de Odontologia Sa-

nitária .
Chefe da Seção de Medicina Sarntá-

Chefe da Seção de Saúde Pública

Chfcf P do Centro dp Saúde
Chefe da Seção de Enfermagem de

Chefe da Unidade de profilaxia da

Chefe da Seção de Estatística —
Chefe d& Seção de Programas e Ava-

Chefe da Seção de Ciências Sociais

Chefe da Seção de Recursos Audio-

Chefe de Posto de Saúde "B"
Chefe do Serviço de Administração
Chefe do Setor de Enfermagem —

ç g
Chefe do Setor de Saneamento —

C. S.

i
-o!o

Lei 4.3-13
PC-2
?"C-2
FC-3

FC-3

FC-3

FC-4

FC-4
FC-5

FC-5

FC-5

FC-5

PC !
FC-5

FC-6

FC-6
FC-6
PC- 9

FC-6

FC-6

FC-7
FC-7
FC-7

FC-7

FC-8

Artigo
* i

1
27
3

ã E 6

25

18

10

13
11

23

22.

20

24
41 A 43

21

40
42
12

16

15

17
42
28

41

41

Item

__

—

~

_

—

M
B

_

_

C

—

Total

1
1
1
4

2

1

1

1
1

1

1

1

1
1

1

1
1
1

1

1

. 1
1
1

1

1

l
PUNÇÕES EM COMISSÃO | Símbolo ] Artigo | Item | Total

Chefe da Seção Financeira
Assessor Auxiliar
Chefe da Seção de Pessoal
Chefe da Seção de Comunicação e

Arquivo
Administrador do Centro de Saúde.
Administrador da Unidade de Profi-

laxia da Baiva
Chefe da Seção de Material
Chefe da Seção de Transporte
Cheíe da Seção de Documentação . .
Oficial de Gabinete
Secretário Dntilógraío

' ' • < "- . ; - ,
FC-8
FC-9

FC-9
FC-10

PC-1Ò
PC-10
FC-10
PC-10
FC-18
PC-10

32
21
29

31
41

40
30
33

7
27

1,3,5,27

M

—__

1
1
1

1

1
1

1
1

2
4

ANEXO II

DECRETARIA DK SAXJDE

ÕrS T. COMISSÃO EXTINTAS

DECRETO "N" N« DE DE DEZEMBRO DE 1965

FUNÇÕES E COMISSÃO

Chefe de G-aLiuete ,

Dep&rtaiitento de .Saúàe Pública

Dii'etor do Departamento
Cíieíe do ÒÍLVIÇI, ai.s víni^i,
t>iretor da Divisão de Saúde Ambiente
Qbeíe do 3°rviço clc Saúde Publica Veteriràriia ......
Cíieíè do Setor de Alimentação PVibiica . -

Chefe do Sei viço de Epiamit;

Uiíeíe ao S^viço de Bioiuetri^ '. . ^

vepartf.cr.i^n'' 'ar

Diretor do iVpi1 -'tamento F->

i
Símbolo

FC-2
PC -4
FC-6
FC-10
FC-7
FC-7

FC-2
FC-7
FC-3
FC-4
FC-6
FC-6
FC-4
FC-6
FC-6
FC-3
FC-4
FC-4
FC-4
FC-3
FC-4
FC-4'
FC-5

PC-2
FC-3
FC-7
FC-7
FC-7
FC-7
FC-7
FC-7
PO-1

, FC-7
FC-7

Total

1
2
2
1
1
1

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
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REGIMENTO DA SECRETARIA DE
SAÚDE Í>O DISTRITO FEDERAL

TÍTULO I

Da finalidade e competência básica
da Secretaria de Saúde

Art. l? A Secretaria de Saúde

Orientar e fiscalizar as ativida-
des médíco-sanitárias e hospitalares
quando exercidas por órgãos não vin-
culados ao conjunto administrativo do
Distrito Federal.

Art. 4' A Coordenação de Saúde
Ptiblica tem a seguinte estrutura bá-
sica :

I — Assessõfia 6e Saúde Pública;
II — Divisão de Epidemiologia e

Estatística;
IÍI — Divisão de Educação Sanl-

(SES) sob a responsabilidade do Se-
cretário de Saúde, compete basica-
mente:

Promover pesquisas necessárias ã
formulação das diretriaes gerais daj tána;
política de saúde pública do D.F.; »

Estabelecer planos e programas de ; Controle
saúde;

fixar normas, dar orientação e< Da Assesoria de Saúde Pública
exercer o controle técnico sobre os ór-
gãos executivos de natureza locai;

IV — Divisão de Coordenação e

Art. 5' À Assessoria de Saúde Pú-
Desenvolver ativídatíes médicas, sã- j blica compete:

nitárias e Hospitalares para o controla: Promover Q levantamento das con-
e solução dos problemas de saúde na dições de saúde na área do D.F.;

Promover o estudo dos problemas
de saúde de grupos populacionais
como gestantes, infames, pré-escola-

gra-
área sob sua jurisdição;

Prestar assistência sanitária
tuita;

Prestar
lar, farmacêutica

' i - i a para quantos demons-
trarem insuficiência de recurso::.

assistência médico-hr . , escolart-s, trabalhadores e outros
cêutica e oodntologica, que \ de igual importância e propor solu-

ções;
Estudar os problemas médico-sanl-

Orientar, coordenar e controlar as [avios na área do D.F.;
a:ivu!-ades médicas, sanitárias e lios-j Promovei- estudos relativ
pitalares quando exercidas por outro nicas de saúde pública;

ativos 'as téc-

órgão ou entidade vinculados ao con-
junto administrativo do D.F.;

Orientar e fiscalizar as a ti v idades

Promover estudos sobre o estado
nutricional e os* hábitos alimentares
da população;

promover estudo,-;, pesquisas e ana-inpcíicas, sanitárias e hospitalares
quando exercidas por outro órgão ou jisês referentes a problemas de saúde
entidade não vinculados ao conjunto; publica;
administrativo do D.F.; Elaborar a regulamentação do códl

Promover acordos e convônios no
campo de sua ativiôade, com entida-
des públicas ou privadas.

Art-. 2? A estrutura da Secretaria
de Saúde compreende, além do Ga-
binete do Secretário:

A — órgãos Centrais:

go sanitário e p:-orji;r sua alteração
sempre que houver justificativa:

Elaborar normas referentes a hl-
çiene da alimentação;

Planejar e orientar as ativiciades
do Laboratório Central;

Promover a elaboração das normas
Coordenação de Saúde Pública; técnicas a serem cumpridas pelas Di-
Assesaoria de Administração Hospi- j visões de gaúde;

Descentralizado sem' Dar parecer sobre qualquer assun-
talar.

B — órgão
personalidade Jurídica:

Laboratório Central;
C — órgão Descei: tralizado com

p:;-•-..'malifí-ade jurídica:
Fundação Hospitalar do Distrito

Federal (FHDF);
D — órgão Executivo de Natureza

Jocal:
Divisão de Saúde.

TÍTUI.O n
Da Estrutura e competência Básica,

dos órgãos Centrais

CAPÍTULO l
Da Coordenação de Saúde PúWica
Art. 3' A Coordenação de Saúde

u compete basicamente;

Realizar estudos e pesquisas rela-
cionados ou necessários à fixação das
diretrimes gerais da política de saúcfe
pública;

!.o de saúde pública ouvindo, quando
necessário, os outros órgãos da Se-
cretaria:

Prestar quando solicitada, assis-
ié'ncia técnica a outros órgãos esta-
tais, paraestatais ou particulares den-
tro ou fora do D.F.;

Elabora o plano de saúclí pública
porá- p D.F.

Parágrafo único. A Assessoria de
í-aúde Pública -será coordenada di-
retamente peio Coordenador de Saú-
de Pública.

Ari. 6? A Assessoria de Saúde Pú-
blica será integrada obrigatoriamen-
te por técnicos portadores de Diploma
ou Certificado de conclusão de curso
cie post-graduação em Saúde Pú-
blica.

Art. 7? A Assessoria de Saúde Pú-j
blica além ao Corpo de Assessores',
compreende uma Seção de Documen-
taçao,

Traçar .programas de controle ou n
Art-, 8; A SeSâo dfc Documentação

C 0111JJCÍC.
. Arquivar a documentação pertinen-
te aos trabalhos da Coordenação e,
de modo especial, da Assessoria de
Saúde Pública;

Manter atualizado os arquivos ne-

ervariicKeão de doenças que se carac-
terizem como problemas de saúde
pública;

.a- planos e programa.? de saú-
de da comunidade;

•'oelecer normas referentes

•.ar trabalhos e pesquisas de
• --.tica rei-

sua fomijotcncía;
aos assuntos de

' • • do ambiente e da comunidadp: cessários aos trabalhos da Coordena-
,..., . çã0 ^ saúde Pública, respeitada a

competência c!a Secão de Comunica-
ções e Arquivo ao Serviço de Admi-

Coordenar. orientar e fiscalizar ajnistração;
' . • d e saúde pú-

blica;
orar com os órgãos competen-

"'•:- . na elaborara:) de programas de
i "Io;

Supervisionar e controlar as ativi-
dadcs r!o Laboratório Central: ..

Promover, com base cm estm
pecificos, a construção e mamiU i
da unidades -; a o oulra:, ob;;r
ner--- • . • • • --nas de si
do D.F.;

nar e orientar a f-.-,.,
dos projírair.as mécMco-sani-'

Controlar o andamento interno de
processos e demais documentos da
Coordenação de Saúde Pública; .

Executar ou orientar a elaboração
dos trabalhos auxiliares solicitados
pelo Coordenador ou Assessores.

SEÇÃO n

Da Divisão de Epidaniologia e
Estatística

Art. 9? A Divisão d? Epidemiolo-
fia e Estatística con-

Aríalisar os dados epidemiológicos
órgãos vinculados ao coujuntr) ac!mi- :e estatísticos coligidos pelos órgãos

:íivo do D.F.; • /de saúde pública;

Coletar, quando necessários, os da-
dos de epidemiologia;

Propor normas gerais para o con-
trole ou erradicação de doenças evi-
táveis e outros agravos da saúde;

Realizar estudos e invest'
epidemiológicas;

Fornecer ã Coordenação ds Saúde
Pública elementos que permitam a
avaliação periódica dos trabalhos as
saúde publica ou da situação sanitá-
ria do D.F.;

Cooperar, quando solicitada, no pla-
nejamento, estudos e pesquisas a .se-
rem r<:».Uzados por qualquer órgão
de saúde pública no que se refere íls
metodologias epidemiológica e esta-
tística, prestando regularmente sua
cooperação aos demais órgãos da
SÉS:

l Colaborar para a melhoria dos ser-
jviços de Registro Civil;

Propor as normas a serem seguidas
pelos demais órgãos da SÉS na co-
ieta de dados spulemwlógicos e es-
tatísticos;

Colaborar no piarieja.:nento dos pro-
gramas de saúde púr/lica.

Art. 10. A Divisão de Epidemiola-
gií; e Estatística compreende:

Seção de Epidei»;olngia.
Seção de Estatística.
Ari. 11. A Seção de Epidraiiologia

l compete:
Elaborar normas para a coleta do

; dados epiderniologiccí.;
Orientar tecnicamente os programas

de profilaxia a serem executados pe-
los órgãos locais;

Propor normas gerais p.-us o con-
trole ou a erradicação de clor-cas evi-
táveis e de outros agravos <H saúde;

Realizar estudos e uives'cações epi-
demiológicas.

.Art . 12. À Seção de Estatística com-
pete:

Realizai- eslucius a e estatística ap'<-
aos programas de saúde;

Anal;«ar os dados de bioesiií
coligidos" pelos C;moríi;s de
Civil;

Apurar o,= dado:; d n produção dos
demais ovyãos da 81 :s.

Elabora-1, noinins a-u í< a ccJeia
dados e.-ÍH r-.Micos per r . a i i e tios ór-
gãos executivos Oe t r i • : ' . - • . • :« loca.1;!

Estudar a adoçáo de normas e pn
droes bioestatisticos.

Manter estreita colaboração e res-
peitar as normas especificas do órgão
central cie estatística da P.D.F,

SEÇÃO m

Da Divisão de Educação Sanitária
Art. 15. A Divisão de Eduração

Sanitária compete:

Estudar as condições sócio-culturais
da população do D.F., no que concer-
ne à Saúde Pública;

Pesquisar os métodos ãv. educação
sanitária a serem utilizados no D.F,;

•"Opinar sobre a concessão de bolsa;
de estudos a qualquer servidor da
SÉS;

Promover programas de educação
sanitária em colaboração com os da-
mais órgãos da SÉS ou com outros
serviços de saúde, públicos ou priva-
dos;

promover o intercâmbio técnico e
científico com instituições relaciona-
das com a saúde pública;

Elaborar, de comum acordo com o
Centro de Seleção e Aperfeiçoamen-
to, o programa de treinamento dos
servidores da SÉS;

Promover a publicação do Boletim
Informativo ou qualquer outra pu-
blicação da SÉS;

Promover o preparo do material
ádio-visual necessário as atividades da
SÉS;

Divulgar informações e trabalhos
técnicos que tenham interesse público
e importância sanitária;

Colaborar no planejamento dos pro-
gramas «íe saúde pública.

Art. 14. À Divisão de Educação Sa-
nitária compreende:

Serão de Ciências Sociais Aplicadas.

Seçào de Programas e
de Recursos Audio

Art. lã. À Seção de Ciêiicius So-
ciais Aplicadas, compete:

Estuda.! &3 condições
rais da população do D.F., no ijís-J
concerne à Saúde Pública:

Colaborar nc-s programas d.f
cão sanitária;

Realizar pesquisas soo-/
D.F., rio que se refere á S-
blica;

Promover o intercâmbio t:
cienUficp com instituições
das na aplicação das c
portamento humano aos IK
saúde pública.

Ai-1, 16. À Seção de Programas o
Avaliação compete:

Realizar estudes relacionado
a educação sanitária da p::
D. F ;

planejar os programas dr educação
sanitária cia SÉS;

Colaborar com órgãos <v
vados na realização CJ progvanias Já
educação sanitária;

Participar dos prog»--rnn-: de
cão sanitária da Swetarii:

Avaliar os resulUicios (1:.; !

mas de educação sanitária r"a'::/:::;o:i
pela SÉS;

Eiabovar ;i : no ; - - :
l educação sani; :••••• »ara • br%*-~is cUi
SÉS;

Avt. 17. A Secão rle Recursox Au-
<!ÍO-VÍMiaiS, (.'O!!';'

! >ir os recursif.-- , iUais r-c-
cessãrios ás iiliviclades de e d i t a r ã o
sanitária;

-.:a.j de m i l . / ; : - ao
de recursos í i - idiu-usuais .

Promover o preparo de mnteric-,1 :'u-
dío-viaual necessário às a t iv id íu ; . ;
Secretaria de Saúde;

Participar dos proeramas eu
cação - ria SEã;

-.iVer u p i ib l -c i i r ;" ' , ! r < '•
c«o d-' ;ientíf!cos o'i Oo1»-

(irmalivos de ir:; • • a ÍHÚ J

de pública.
SEÇÃO IV

Da Divisão de Coordcnaciío e C
Art. 18. A Divisão da Coord

^ Controle, compete:
Promover o estudo tios pn.:.

de saúde de grupos da coinunii
Planejar as atividades da S-'

ria relacionadas com:
Medicina sanitária;
Enfermagem cie saúde pública; %

Odontologia sanitária;
Saneamento geral;
Saúde pública veterinária.
Supervisionar nos órgãos Io; .

cumprimento das normas rrtaciona-
daa às seçesõ que integram a Divisão;

Cordenar e controlar as a th 1

de saúde pública quando ex< ;
por qualquer órgão ou e:v
vinculados ao conjunto ac lu . ,
do Distrito Federal;

Fiscalizar as atividades meei •
Ditarias e hospitalares quando •
das por órgão ou entidade não rin-
culados ao conjunto adminis1

do Distrito'-Fedéral;
Org&nizar e manter atualizado o

cadastro dos órgãos ou en!
vinculados ou não ao conjunto súrni-
nistrativo do Distrito Federal e que
executem atividades de saúde pública:

Autorizar a fabricação de pi>
alimentícios e registrar os ror
respectivos, respeitada a competiu-,
cia da Coordenação de Indústria •_> Co-
mércio,

Art. 19. A Divisão de Coordenação
e Controle compreende;

— Seção de Medicina San'
— S°"ÃO de Enfermagem de Saiída

Pública
— Seçáo de Odontologia San i
— Seção de Saneamento Geral
— Seção de Saúde Pública Vi-ieri-

flária
AvL 20. À Seção de Medicina Sá- <

compete;
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Promover o estudo de problemas de
•aúde de grupos da comunidade, sumo
gestantes, infantes, pré-escolares, es-
colares, trabalhadores e outros 3 e
tfual importância;

Esir /nicas médico-•••:
jlas indicadas para a solução dos

i-eferidos no item anterior;
Planejar e avaliar os programas de

médico -sanitária;
: rvisionar nos órgãos locais de

saúde, o cumprimento das normas
íência médico-sanitá -

.
-.lizar as atividades r>
"ias e hospitalares, quando exer-

cidas por órgão ou entidade não
-dos ao conjunto admini

do Distrito Federal;
Cooperar no treinamento e prepare

-soai técnico necessário às ati-
vidídes de medicina sanitária;

Coordenar e controlar as atividades
médico-sanitárias quando exercidas

qualquer órgão ou entidade
vinculados ao conjunto admini.
do Distrito Federal.

Art. 21. À Seção de Enfermagem
/!e saúde Pública, compete:

Promover o estudo dos problemas 4e
enfermagem em saúde pública;

Estudar as técnicas de enfermagem
d>; saúde pública;

Planejar e avaliar os, trabalhos de
enfermagem de saúde pública;

Coordenar e controlar as atividadet
de enfermagem de saúde pública
quando exercidas por qualquer óvgão j
ou entidade vinculados ao conjunto
administrativo do Distrito Federal;

Supervisionar, nos órgãos locais de
saúríe, o cumprimento das normas e
padrões estabelecidos, para as ativi-
dades d« enfermagem;

Fiscalizar as atividades de enferma-
gem de saúde pública, quando exerci-
das por órgãos ou entidade não
vinculados ao conjunto administrativo
tío Distrito Federal;

Coperar no treinamento e preparei
de pessoal técnico e auxiliar neces-
sários as ativ?dades de enfermagem
de saúde pública.

Art. 22. A Seção de Odov
Sanitária compete:

Promover o estudo dos problemas
de odontologia sanitária;

Estudar as técnicas relacionadas
com a saúde oral;

Planejar e avaliar os programas de
odontologia sanitária;

Supervisionar nos órgãos locais df
saúde o cumprimento das normas e j
padrões estabelecidos para as ativi-'
da dês de odontologia sanitária;

Fiscalizar as atividades de odonto-
logia sanitária quando exercidas por
órgãos ou entidades não vinculados
eo conjunto administrativo do Dis-
trito Federal;

Cooperar no treinamento e preparo
de pessoal técnico e auxiliar necessá-
rio às atividades de odontologia em
saúde pública;

Coordenar e controlar as atividfides
de assistência odontológica quando
executada por qualquer órgSo ou en-
tidade vinculados ao conjunto admi-
nistrativo do Distrito Federal.

Art. 23. A Seção de Saneamento
Geral, no âmbito da Secretaria de
Snúde, compete:

Promover o estudo dos problemas
«3 e saneamento geral;

Estudar as técnicas de saneamento;
Planejar e avaliar os trabalhos de

saneamento;
Supervisionar, nos órgãos locais de

Saúde, o cumprimento das normas e
padrões estabelecidos para as ativida-
des de saneamento geral;

Fiscalizar as atividades de sanea-
mento geral quando exercidas po
quaisquer órgão ou * entidade nã
vinculados ao conjunto admínistrativi
do DF. ;

Cooperar no treinamento e prepa
ro de pessoal técnico e auxiliar neces-
sário as atividades de saneamento gê
ral;

Cooperar e controlar as atividades
de saneamento geral quando exerci-
das por qualquer órgão ou entidade
vinculados ao conjunto administrativo
do D.F.;

Art. 24. À Seção de Saúde Pública
Veterinária, compete:

Promover o estudo dos problemas de
saúde pública veterinária;

Plai.ejar e avaliar os trabalhos de
pública veterinária;

Coordenar e controlar as atividades
de saúde pública veterinária quando
exercidas por. qualquer órgão ou en-
tidade vinculados ao conjunto admi-
nistrativo do Distrito Federal;

Estudar ss técnicas aplicadas aos
os de saúde pública veteriná-

Supervisionar nos órgãos locai* de
saúde, o cumprimento das normas e
padrões estabelecidos para as ativi-
dades de veterinária de saúde pú-
blica;

Fiscalizar as atividades de saúde
pública veterinária quando exercidas
por qualquer órgão ou entidade não
vinculados ao conjunto administrativo
do D.F.;

Organizar e inantei atualizado o
cadastro de estabelecimentos de géne-
ros alimentícios;

Autorizar a fabricação de prodvtos
alimentícios e registrar os rótulos res-
pectivos, respeitada a. competência da
Coordenação de Iníústrií e Comércio;

Cooperar no treinamento de ma-'
nipuladores de géneros alimentícios e
na formação de pessoal técnico e' au-
xiliar necessário às atividades de
;aúde pública veterinária.

CAPÍTULO II
Da Assessoria de Administração

Hospitalar
Art. 25. A Assessoria de Adminis-

tração Hospitalar compete:
Realizar estudos e pesquisas rela-

cionados ou necessários à fixação das
diretrizes gerais da política hospitalar
do D.F.;

Planejar e avaliar as atividadss de
administração hospitalar da SÉS.:

Elaborar" normas referentes às ati-
vidades hospital
. Coordenar e orientar í execução_ dos
programas hospitalares do D.F..;

Supervisionar as atividades hospi-
tals.res dos órgãos vinculados ao con-

.idministrativo de D-F.;
Colaborar, quando solicitada, com

outros órgãos estatais, paraestatais ou
particulares, dentro ou fora do D.F.:

Opinar nos processos relativos ao
pagamento de subvenções e auxílio?
as entidade médico-hospitalares.

Art. 26. A Assessoria de Adminls-
raçao Hospitalar será coordenada di-

retamente pelo Secretário de Saúde.
CAPÍTULO J~I

De Gabinete do Secretário de Saúde
Art. 27. Ao Gabinete do Secretário.

dirigido por um Chefe do Gabinete,
órgão de representação social, de
auxílio burocrático e d L coordenação

vTgaos setoriais dos sistemas
cabe:

Receber as pessoas que procurarem
o Secretário de Saúde, eneaminhando-
as àquelas autoridade, marcando-lhes
audiência ou orientando-as para so-
lução adequada ao assunto;

Preparar, inclusive redigindo e da-
tilog-rafándo, o expediente a ser as-
sinado ou despachado pelo Secretari-
de Saúde;

Redigir, datilografar e expedii
circulares, instruções e recomenda-
ções emanadas do Secretário de Saú-
de, assim como notas para imprensa
e acompanhar a execução dessas pró
vidèncias;

Tatjuigralar e datilografar a cor
respondência oficial do Secretário d
Saúde, bem como as reuniões e despa
chos, quando for o caso;

Acompanhar o noticiário de im
pj-ensa que possa interessar ao Secre
tário;

Coordenar, através do Serviço de
Administração, os sistemas de pessoal,
material, comunicação e arquivo, fi-
nanceiro, planejamento-orçamento e
transportes.

Art. 28. Para coordenação dos di-
versos sistemas o gabinete contará
com um Serviço de Administração,
com a seguinte estrutura:

— Seção de Pessoal;
— Seção de Material;

— Seção de Comunicação e .Arquivo;
— Seção Financeira;
— Seção de Transportes.
Art. 29. A Seção de Pessoal, órgão

setorial do sistema dp pessoal, direta-
mente subordinado ao Serviço de Ad-
ministração e vinculado, para fins
normativos, controle técnico e super-
visão específica, à Coordenação do
Sistema de Pessoal da Secretaria de
Administração, compete:

Cumprir e, <juando for o caso, dar
execução às normas baixadas pela
Coordenação do Sistema de Pessoal:

Proceder e manter aíualizado o
cadastro individual básico da vida
funcional dos servidores lotados na
Secretaria de Saúde;

Manter atualizado o fichário de
controle,da lotação nominal e numé-
rica dos servidores lotados na Secre-
taria de Saúde;

Expedir as guais de.exames médicos
a que se devam submeter os servidores
lotados na Secretaria ae Saúde;

Controlar e apurar a freqtiêncisr e
horário;'de trabalho do pessoal lotado
na Secretaria de Saúde, enviando os
dados i apurados ã Coordenação do
Sistemja de Pessoal;

Controlar e conceder as férias e
sua acumulação aos servidores lotado?
na Secretaria de Saúde, fazendo as
respectivas comunicações à Coordena-
ção do Sistema de Pessoal;

Conceder salârio-familia aos ser-
vidores lotados na Secretaria de Saú-
de, efetuar o seu controle e fazer as
devidas comunicações a Coordenação

o Sistema de Pessoal;
Conceder licença para tratamento

e saúde, à gestantes e para trata-
nénto de saúde em pessoa da família,
os servidores totados na Secretaria
e Saúde, promovendo as devidas oo-
nunicações à Ce' cio Sistema
e Pessoal;
Conceder o afastamento do serviço

os servidores lotados na Secretaria
e1 Saúde, por •«tiotivn 'do casamento

nojo e serviços obrigatórios por iei.
iromovendo as devidas comunicações
, Coordenação do Sistema de Pessoal;

Encaminhar à CoordcnKçáo do Sis-
ema de Pessoal todas fi? demais
ências da vida funcional dos ser-

vidores lotados na Secretaria de Saú-
de, e

Receber, informar e encaminhar a
Joordenaçâo do Sistema do Pessoa!
odos os requerimentos que

respeito aos servidores lotados na Se-
cretaria de Saúde e que não sejam do
;ua exclusiva competência decisórin.

Art. 30. A Seção do Material, -;u'vu,
órgão do Sistema de Material/ direta-
mente subordinada ao Serviço de Ad •
ministração e vinculada para fins
normativos, controle técnico e super-
visão especifica, â Coordenação do
Sistema de Material, compete:

Cumprir e, quando for o caso dar
execução às normas baixadas pel.?.
Coordenação do Sistema de Material
da Secretaria de Administrar:

Requisitar o material necessário à
Secretaria de Saúde;

Manter o conH-ôle do estoque má-
ximo é mínimo e exercei a guarda do
material necessário à utilização da
Secretaria 62 Saúde;

Manter atualizada a escrituração
referente ao movimento de entrada e
salda de materiais e do estoque exis-
tente no Almoxarifado da Secretaria
de Saúde;

Preparar levantamento de consumo
de material por espécie, para efeito
de previsão e controle de gastos da
Secretaria de Saúde;

Propor à Coordenação do Sistema
de Material o recolhimento de mate-
riais inserviveis ou em desuso, exis-
tentes na Secretaria de Saúde;

Art. 31. À Seção de Comunicações
e Arquivo, diretamente subordinada
ao berviço de Administração e
viuciuada, para fins normativos, con-
trole técnico e fiscalização específica,
à Coordenação de Racionalização e
Produtividade da Secretaria de Admi-
nistração, compete:

Cumprir e, quando for o caso, dar
execução às normas baixadas pela
coordenação de Racionalização e Pro-

dade da Secretaria de Adminis-
tração;

Preparar e datilografar o expedien-
te de rotina da Secretaria de Saúde; —

KegisLíar e controlar o andamento
ae aocumentos na Secretaria de
Saúde;

iníormar os interessados sobre o
andamento de documentos na Secre-
taria de Saúde;

Arquivar os documentos de uso
LUisiante da Secretaria de Saúde È,
após dois anos, envia-los ao Arquivo
ueral para os'devidos fins.

Art. 32. À Seção Financeira, órgão
setorial do Sistema de Contabilidade
e Orçamento, diretamente subordi-
nada ao Serviço de Administração e
vinculada, para fins normativos, con-
trole técnico e supervisão especifica,
a Coordenação do Sistema de Conta-
bilidade e Coordenação de Planos e

sós, compete:
cumprir, e, quando for o caso, dar

execução às normas baixadas pela
Coordenação do Sistema de Contabi-
lidade e pela Coordenação de Planos
e Recursos;

Emitir 110ias de empenho da Secre-
taria de Saúde;

Dar inicio e acompanhar o anda-
mento dos processos de adiantamento
de interesse da Secretaria de Saúde,
instruindo quando as exigências a se-
rem observadas;

...iter atualizado o oontrole de to-
das as dotações orçamentarias da Se-
cretaria de Saúde;

Enviar à Coordenação do Sistema
de Contabilidade todos os elementos
necessários à contabilização centrali-
zada.

Art. 33. A Seção de Transportes,
como órgão setorial de transporte»,
uiretamente subordinada ao Serviço
de Administração e vinculada para
iins normativos, controle técnico e

• ibiio especifica, à Coordenação
do Sistema de Transportes da Secre-
,aria de Administração, compete:

Cumprir e, quando for o caso, dar
•xeeuçcio às normas Baixadas pela

jooiuenação do Sistema de Transpor-
es da becretana de Administração;

Controlar a utilização dos veículos
da aeci-etana de Saúde;

£ml'ir as requisições de combusti-
ver óleos e lubrificantes para os vei-
;ulo's da Secretaria de Saúde;

Entender-se com a Garagem Cen-
ijara a reposição de peças, aces-

sórios e artefatos de borracha, repara-
ção e recuperação dos veículos da 8
cretaria de Saúde;

Controlar a quilometragem percor-
-ida por veículos da Secretaria de
Saúde, para fins de lubrificação e
manutenção, enviando-os à Garagem
Central para tal fim, obedecida as
normas estabelecidas; ,

Orientar os condutores de veículos
da Secretaria de Saúde e respeito das
normas vigentes sobre a utilização de
veículos oficiais.

TÍTULO III

Dos órgãos Descentralizados sem
personalidade jurídica.

CAPÍTXTLO l
Do Laboratório Central

Art 34. O Laboratório Central sob
orientação normativa da Coordenação
de Saúde Pública 'e sujeito à super-
visco e controle da . secretaria de
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, terá sua competência e «atom- \ direção geral, as cheíias de
' g«n, saneamento « administração.

Parágrafo único. Somente e Ctontro
de Saúde ao qual estiverem suboríli-
lados 4 (quati-oi ou mais Cirurgiões
Dentistas contará com uma chefia
cara odontologia.

Art. 42. Ag U: >*s lo-
iJsi são ciassificaciae õ-e íteditto com o

seguinte critério;

definidas em ato próprio.
TÍTULO IV

Dos órgãos Descentralizados, eom
Personalidade Junâica

CAPÍTULO I

9e Fundação Hospitalar ao Distrito
Federal

Art. 35. A Fundação Hospitalar do
Bistrito Federal, órgão dês-

! do com personalidade jurídica, inte-
grante da estrutura ariiv Lva da

: Secretaria de Saúde, sujeito à super-
<) e controle desta Secretaria nus
-;os dos §5 l? e 2? do art. S? da

'ijaei numero 4.545, de 10 de dezembro
pé 1984, compete basicamente:

Prestar à população do Distrito f e-

teral, através de sua rede de unida-
es hospitalares, assistência médico-

pdontológica-hospitalar gratuita para

tuantos demonstrarem, insuficiência
e recursos;
Promover a construção de prédios e

executar instalações, bem como equi-
par as Unidades de assistência medi-
Co-hospitalares;

Manter, conservar e operar as unl-
jâades de assistência médico-odonto-
jógica-hospitalar e complementar.

Art. 36. A Fundação Hospitalar tio
istríto Federal submeterá ao Secre-

de Saúde o programa de traba-
o plano de aplicação dos recursos

j» o orçamento de custeio dós sei-vicos

a) Centro de saúde aquela que &x»r-
ee todas as funções menclonaditS no

•li) (qíia.reiun. > ;
D.1 i-- • • • ,:\ — o q1;.

;iUvídad«s cio aitígo aã
«orreíp..i • i ii' • . : . ''b'1',
"c", ''d", "í", "g", "h" e "k, cota di-
versificação de serviçué médiccs.-;

c.t Posto de Saúde B — o que exer-
ce as atividvides relacionadas no item
•'b'' deste artigo sem apresentar di-
versificação de serviços médicos.

•§ 1° Em cada Região AdmlnLatraU-
va haverá um único Centro de Saú-
de;

§ 2' Os Postos de Saúde de cada
Região Administrativa, ficarão subor-
dinados ao respectivo Centro de Saú-
de;

§ S' Nas Regiões Administrativas
onde existirem Unidades da Funda-
ção Hospitalar com. aproximadamente
100 (cem* leitos, as atividades Hospi-
talares e de saúde pública poderão ser
integradas, mediante convénio, em
uma chefia única.

•speciautnente no que se refere a ad- Art. 43. O Cheíe do Centro de
jniss&o do pessoal. Saúde é o Diretor da Divisão de tíau-

Art. 37. A estrutura e a organiza- jâe Local.
cão da Fundação Hospitalar do Dis- j
frito Federal constarão de seus Esta- j DO Conselho âe Saúde
tutos e Regulamento Interno.

Art. 44. Haverá em cada Região
Administrativa um Conselho de Saú-
de que terá as seguintes atribuições:

TÍTULO V

órgãos âe Natureza Lotat
CAPÍTULO i

Das Divisões de Saúde
Art. 38. Submetidas à orientação

normativa e controle técnico da Se-
cretaria de Saúde as Divisões de
Baúle são órgãos de execução inte-
grantes da estrutura das Adminisfra-
fcões Regionais.

AH. 39. A Divisão de Saúde de ca-
da Região Administrativa, compete:

Proteger, promover e recuperar a
saúde do indivíduo e da coletividade;

Controlar o meio ambiente no que.
se relaciona a saúde pública;

Coordenar as atividades a serem
executadas pelas Unidades Sanitárias
locais de saúde;

Cumprir e fazer cumprir as normas
baixadas pela Coordenação de Saúde
fúbli.

Orientar a coleta de dados es ta tis-•
ticos.

SEÇÍO i
Das Unidades Locais de Saúde

Art. 40. A Unidade Sanitária local,
subordinada administrativamente à
Divisão de Saúde de sua Região Ad-
ministrativa, poderá exercer as se-
guintes atividades de acordo coro os
meios disponíveis e as necessidades
locai?:

cO Saneamento;
!» Controle das doenças transmis-

síveis;
c) Higiene materna:
di Higiene da criança;
e) Higiene do adulto (em PI

pactos legais);
/) Bioestatistlca (coleta d;, dados).
p> Enfermagem de Saúde .. Pública,

inclusive Visitação domiciliar;'
fc' • ;ia Sanitária;
a) Nutrição;
ji Serviços ? inenía-

re.s:
k) Educação Sanitária:
li Serviços médicos especializados;
w> Saúde Pública Veterinária.
Art. 41. As atlvidades p:-

Comparecer ã Câmara, quando ec-a- \
nos casos e para, os fins iudl«

eados eai lei;
Referendai os decretos atinentes »

ne Saúde;
Assessorar o Prefeito na formulação

do Plano de Saúde i f ; junto
administrativo u

Exercer a
cão, a orientação e « içào dos
irabalhos d.a Ser - Saúdfc; _.

Despachar pessoalmente com o Pre-
feito, nos dias dettnoii).::.

oa íi«:;eip.r:?, do
das reun ' ; ,

. • ••
15 cie

:iiuio. o p- 0;;-i <s.i:í& de traix:
exercício sc.^, u '.nto;

Baixar porcarias i \ . . en
outivas e de pc-ssoíil pura a realização

^a,lu>s da Seov.
, . . • • : • , , ' •

. ' • • . i -.-itadas Uí
lamento, < p;i.ri

fim, a-tos necc->..,-fl,•;••.-.

CAPÍTULO H

Do Coordenador e i . ; . . . . de Di-
viíiáo, Chefe do GabiiieUí mi
taria de Saúde e Chefe do Servi,;o ai..
Administração.

Art'. 48. Cuaipete ao t
vs de Divisão, Chete cio Gabi-

nete do Secretário e Chete do Servi-
ço de Administração da SeejíHaiia de
Saúde:

Exercer a direção peva! e a >.•. ,
aaçáo dos .'-.rpiiLv .'
dinadoí;

Aprovar os planas de trabalho
órgãos que lhes são subordinaiioí,

Promover, por todos os; meios ao seu
alcance, o aperfeiçoamento dos servi-
ços sob sua dlreçào;

Proferir despacho?

5 l» O Chefe do Gabinete será subs-
Io em seu;* impedimentos até 30
n) dias pelo Coordenador d»

Saúde Pública.
§ 2<? O Coordenador será substituído

ern seus Impedimento» até 30 (.trinta),"
dias por um ti. es.

§ 3? Os Diretores de Divisão serão
.u.uídos em seus impedimentos

até 30 (trinta) d.las por um dos Che-
fes de Ser

5 4? p Chefe do Serviço de Admi-
,;cão .será substituído em seus im-

•padireentos até SÓ (trinta) dias por
B Chefes de Seqilo.

§ S9 Os Che£, o serão subs-j
ti í uí dos em seus impedimentos até 30 j
f trinta i dias, por um servidor dal
maior categoria funcional lotado na;

aeção.
TÍTULO ' vin

Do Horário de fm "to
' . S ! . A secretaria á( obe-

decerá no horário de funcionamento
;.ia Prefeitura, S as peculiari-

c'os Serviços da Soerei ária. po-
dendo ser antecipado ou prorrogado
pelo Secretário de Saúde, sempre qua

•• iwessário.

Colaborar no plano de saúde para
a Região Administrativa;

Cooperar na integração das ativida-
des das Unidades Sanitárias e Hospi-
talares da Região Administrativa;

Propor medidas para melhoria dos
serviços de saúde da Regifio Adminis-
trativa ;

Zelar pelo exato cumprimento das
normas em vigor.

Art. 45. O Conselho de Saúde será
integrado por sete membros, assim
discriminados;

Administrador regional ou seu re-
presentante, que será o presidente;'

Diretor da Divisão de Saúde, even-
tual substituto do presidente:

Diretor do Hospital Regional ou.
quando este for o diretor da Divisão
de Saúde, um médico com curso J3e

í postgraduação em Saúde Pública;
Três representantes da comunidade,

indicados em lista tríplice pelo Admi-
nistrador Regional, ao Secretário de
Saúde, entre pessoas não servidoras
dos órgãos da SÉS ou da FundaçSo
Hospitalar do D. F., e nomeados pe-
lo Prefeito.

Art. 46. O Conselho de Saúde terá

em processos cuja decisão caiba ao
nível dê direção superior e decisório
ern processos de sua competência;

Despachar diretavneníe com o chefe
Imediato:

Apresentar ao chefe imediato, até
30 de abril, o programa de t;
do órgão sob sua dírecfto;

Atender durante o expediente as
pessoas que os procurarem para tra-
tar de assuntos em objeto de ser-
viço;

Manter a cíiscinViM do u-:.v;oal;
Zelar pela fiel observância e exe-

cução do presente regular.itiito e dos
atos para a execução dos .sarviço. :

Comunicar ao chefe imediato os ca-
sos omissos, assim como as dúvidas
suscitadas na execução deste regula-
mento propondo as medidas adequa-
das:

artifío anterior reei''.

regimento próprio baixado
cretário de Saúde.

pelo Se-

TÍTULO vi
Das Atribuições do Pessoal

CAPÍTULO i
Do Secretário de Saúde

Art. 47. Compete ao Secretário de
Saúde:

Auxiliar o Prefeito em todos os. ser-
viços a cargo da Secretaria de Saú-
de;

Expedir instruções, de acordo com o
Prefeito para a boa execução das leie
e regulamentos;

Propor -a nomeação, promoção, ad-
missão, contratação, demissão, reiute- ]
gração ou readmissão de servidores dft
Secretaria de Enúde;

Apresentar, até 15 de fevereiro de
cada ano, ao Prefeito, minucioso re-
latório dos sei-vícos a seu

Propor a aplicação de medida dis-
ciplinareis e aplicar aquelas que forem
de sua alçada aos termos da legisla-
ção Vigente, aos servidores que " lhes
forem subordinados;

Visar os atestados a qualqw
forneci da-s pelo órgão sob sna di

Propor, ao nível de direção imedia-
tamente superior, mo da po-
lítica determinada para os 1
que lhe são afetos sempre que nouver
razão fundamentada.

Parágrafo único. AO Chefe do Ga-
binete compete, ainda, atuar
agente setorial do -Sistema de Plane-
jamento da Secretaria do Governo. •

CAPÍTULO m
Dos Chefes das Seções

Art. 49. Compete aos Chefes das
a direção, a coordenação e o

controle das respectivas seções, obede-
cidas as competèncias especificadas
no presente regulamento.

TÍTULO vn
Das Substituições

Art. 50. O Secretário de Saúde em
mpedimentos até 30 o

dias. será substituído pelo Chefe do
Gabinete.

TÍTULO IX

Disposições Gerais e Transitórias
Art. 52. As diversas unidades do

Lon.;u:ii-:> administrativo do Distrito
Federal e a Secretaria de Saúde de-
vem íiui": .'Mtamente articula-

| das eutie si, em regime de mútua co-
• . . •

Pr.; . A subordina-ão
;e no enunciado

<!?..-; competfr.cins e na posição de ca-
da órgão administrativo e no orga-

6ma .geral do conjunto adminis-
trativo do DUtrito Federal.

Art. 53. Enquanto não for criada a
Região Administrativa de Brasíli;
Secretaria designará uma Unidade
Sanitária local para exercer as atrit
bulcões da Divisão de Saúde.

Parágrafo único. A Unidade Sani-
tária local reíeriíiu •"•"&•»
:-á <J, .subordinada à Coorde*

S nação de Saúde Pública.
Art. 54. A Região Administrativa

que : r com o Centro de Saú»
a v:u». Divls&o de Saúde dirigida

em caráter provisório peio médico-»
chefe cia unidade sanitária que exer«
cer maior sonsa de atívic!;

Ait. 55. Serão obrigatoriamente
portadores de diploma ou certificado;
de conclusão de curso de post-graduav»
cão em saúde pública, os ocupanteã

í unções.
Coo. i
Assessor de Si:
Diretor (Ia Divisão de Coordenação

e Controle.
Ari. SG. Serão obrigatoriamente

.•lificado ou
diploma de conclusão de curro de posS

i em saúde púbiica, oa
ocupani.es das seguintes fun ;

Dirc-ipr da Divisão de Epidemio!o«(
gia e t

Diretor da. Dwisfto de Saúde.

i de Saúde A.
rife da Seção de Medicina Ssini»

Chefe da Seção de Epidemioloaia^'
. 5 7 . Será obv

dico-" ma(
eu ( de conclusão de ciu-soi'
de p oin saúde pública^

áe Pública Veterinária^
Art. 58. Serão, em ravóter obriga*

tório._. Cirurgião-Dentístn e EnaenheiW
ro, ambos possuidores de diploma oil
certificado de conclusão de curso d«
post-graduaçâo em saúde pública, oa
ocupant*» das funçòfts de Chefe da

-•-.-» de Odontologia Sanitária e da
Saneamento Gera), respectivamente, i
o of.:«pante d», func5o de Chefe <IH

Ari. 59. A função de \ffsRi-.i-.-r de
Hospitalar é privativa



86 Têrça-feira DíÁRIO OFICIAL (Secâo I — Parte f? janeiro de 1966

de medico portador de certificado ou
Ãiploma de conclusão de curso de pôs
graduação em Administração Hospita-
lar.

Art. 60. A Chefia da Seçâp de En-
fermagem de Saúde Pública é privati-
va de enfermeiro portador de diploma
ou certificado de conclusão de curso
de post-graduação em saúde pública.

Art. 61. A Direção da Divisão de
Educação Sanitária, bem como a che-
tia da Seção de Programas e Avalia-
ção desta Divisão serão ocupadas obri-
gatoriamente por técnicos possuidores
de diploma ou certificado de curso de

post-graduação em educação sanitá*
cia.

Art. 62. Os técnicos da SÉS, pos-
suidores de Diploma ou Certificado de
conclusão de curso de post-graduação
em saúde pública ou educação sanitá-
ria, bem como os ocupantes de fun»
coes técnicas de direção ou assessora-
mento, exercerão suas atividades em
regime de tempo integral e dedicação
exclusiva obedecida à legislação vi-
gente.

Brasília, 16 de dezembro de 1965. —
Francisco Pinheiro Rocha, secretário
de Saúde.

4» Condição Ficarão dispensário.1; da l preço mais elevado, por mínima qua
apresentação aos documentos referidos seja a diferença verificada, ressalvado
nas alíneas a a f da condição ante-
rior, conforme dispõe o art. 2* do
Decreto-lei n? 6.204, de 17 de janeiro
de 1944, os concorrentes que apresen-
tarem o registro de. inscrição forne-
cido pelo Departamento Federal de
Compras relativo ao ano de 1966.

5* Condição Os interessados pode-
rão, desde a data da publicação deste
edital, efetuar, na Tesouraria do De-
partamento de Imprensa Nacional, o

à Comissão o direito de aplicar o dis-
posto no art. 3? do Decreto-lei núme-
ro 5.873, de 26 de junho de 1940,
quando considerar necessário.

12' Condição — Para desempate,
será adotado" o seguinte critério:

a) entre uma proposta de firma na-
cional e outra de firma estrangeira,
dar-se-á preferência à primeira;

b) às empresas ou instituições sin-
dicalizadas é assegurada a preferên-
cia, em igualdade de condições, de

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

E NEGÓCIOS INTERIORES
DEPARTAMENTO

DE IMPRENSA NACIONAL
Concorrência Publica para venda'1 W

material inservível, durante o ano
de 1966, no Estado da Guanabara.
De ordem do Senhor Diretor-Geral

do Departamento cie Imprensa Nacio-
nal e conforme o disposto na Lei nu-
mero 592, de 23 de dezembro de 1948,
e no Título VII do Regulamento Ge-
ral de Contabilidade Pública, na qua-
lidade de Presidente da Comissão de-
signada pela Portaria tí> 03-216, de
Z de dezembro de 1S65 (Processo nu-
mero 18.043-65) publicada no Diário
Oficial, Seção I, Parte I, cie 9 de de-
zembro de 1965, à página 12.641, faço
público, J>ara conhecimento dos inte-
ressados, que, a partir desta data, até
as dezesseis (16) horas do dia vinte
e oito (28) de janeiro de 1966, esta-
rão abertas as inscrições à concor-
rência pública para venda do mate-
rial inservível durante o ano de 1366,
concorrência que se realizará às de-
zesseis (16) horas do dia nove (9) de
fevereiro de 1966, obedecidas a legis-
lação era vigor e as condições seguin-
tes:

l* Condição Destina-se a presente
concorrência à venda cio material se-
co ou não e no estado em que se en-
contrar, inclusive quanto à umidade,
e constante de:

1) Aparas de papel de jornal, de
procedência nacional, com ou sem
linha dágua;

2) Aparas de papel sem Irnna da-

3)' Aparas de papel de jornal (im-
presso) ;

4) Sabugos e capas de bobinas;
5) Borra de -metal;
6) Aparas de cobre e zinco;
7) Pneus de automóveis, inserví-

vels;
8) Cartões de Hollerith, inservíveis;
9) Garrafas vazias;
10) Latas de querosene e gasolina,

vazias; e
11) Madeiras, base de cliché.
2* Condição Os interessados pode-

rão examinar, diariamente, na Seção
do Material do Departamento de
Imprensa Nacional, os materiais ofe-
recidos à venda.

3* Condição Os interessados deve-
rão apresentar à Comissão até o dia
vinte e oito (28) de janeiro de 1966
das nove (9) às dezesseis (16) horas
«xceto aos sábados, na Sala 301, do
terceiro pavimento do Departamento
de Imprensa Nacional, requerimento
de inscrição ao Diretor-Geral do mes-
mo Departamento, instruído com os
seguintes documentos: "•

a) comprovante do registro da fir-
ma no Departamento Nacional de
Indústria e Comércio;

b) prova de existência legal, quando
se tratar de sociedade anónima ou
firma estrangeira;

c) prova de cumprimento do dis-
posto no 'art. 362, S l?, do Decreto-
lei n? 5.452, de l de maio de 1943
(Consolidação das Leis do Trabalho);

d) prova de quitação com a Fa-
ztnda Nacional e com a do Estado
da Guanabara, inclusive certidão re-
lativa ao Imposto de Renda;

e) prova de quitação com as insti-
tuições de seguro social (Decreto-lei
n? 2:765, de 9 de novembro de 1940^ ;

f) prova cie quitação com o Imposto
sr.idical;

g) prova do exercido fio voto na
última eleição ou do pagamento da
respectiva multa, ou de justificação
devidamente formalizada (Lei número
2.250, de 25 de julho de 1955, artigo
~8, § l9, o;

h) contrato social ou declaração de
firma individual;

i) prova de quitação com o Serviço
Militar (Caderneta ou Certificado do
Exército, Marinha ou Aeronáutica e
quando estrangeiro, Carteira modelo
19);

j) prova ãfí idoneidade financeira;
1) certidão de que cumprem as exi-

gências do art. 13 do Decreto-lei nú-
mero 8.644., de. 11 de fevereiro de 1946,
no caso de interesse na compra de
aparas de papel com linha dágua;

m) recibo do depósito de duzentos
mil cruzeiros (CrS 200.000) feito na
Tesouraria do Departamento de Im-
prensa Nacional, para garantia de
apresentação de proposta.

recolhimento da caução de garantia
para a proposta.

6* Condição As dezesseis (16) horas j Decreto-lei n1? 5452, de l' de maio de
do dia nove (9) de fevereiro de 1966, 1943 (Consolidação das Leis do Traba-

acôrdo com o disposto no art. 546, do

reunida a Comissão no Gabinete do
Diretor da Divisão de Administração
do Departamento de Imprensa Na-
cional, na Sala 301, cto 3? pavimento
do edifício em que funciona o De-
partamento, na Avenida Rodrigues
Alves, n? 1. Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara, se rão recebidas, e
abertas, na presença dos interessados
proponentes, as propostas dos que
tenham sido considerados idóneos e
h a j a m satisfeito o estabelecido na
terceira condição deste edital.

Condição As propostas deverão
ser apresentadas em quatro (4) vias,
todas datadas e assinadas e com todas
as folhas rubricadas, sendo a primeira
via selada na forma da lei, em invó-
lucros fechados e lacrados, nos quais
conste Exteriormente a identificação
do proponente.

8a Condição As propostas não po-
derão Tconter emendas, nem rasuras,
ressalvas ou entrelinhas, e delas de-
verá constar a declaração de inteira
submissão às condições deste edital.

9» Condição Não serão consideradas
as propostas que contiverem mais de
um preço para o mesmo artigo.

10» Condição Não serão admitidas
quaisquer ofertas ou vantagens não
previstas neste edital nem propostas
que contiverem apenas oferecimento
de majoração sobre a proposta mais
elevada.

Condição — Caberá preferência
no tocante a cada artigo da concor-

I réncia, ao concorrente que oferecer

R E G U L A M E N T O
Para Cobrada e Fiscalização

Impêsto de Renda
Decrete R' 5f .Séé _ de 25-3-65

DIVULGAÇÃO N' 939

PREÇO: CrÇ 400

A VENDA i

Na Guanabara
cie Vendas i Av. Rodrigues Alves, 1

Agência I: Ministério da Fazendí

Atende-se a pedidos pele Serviço de Reembolso Poeta)

Em Brasília
rv a sede do D. I. N.

lho);
c) no c a s o de persistir o empate,

será feita licitação entre as propos-
tas empatadas e preferida aquela cujo
proponente oferecer então maior au-
mento de preço.

13* Condição — As firmas concor-
rentes deverão ser representadas por
sócio ou procurador credenciado, do
que farão prova no ato da concorrên-
cia.

14* Condição — Os concorrentes
cujas propostas tenham sido vencedo-
ras, assinarão, no Departamento de
Imprensa Nacional, dentro do prazo de
cinco (5) dias, a contar da data da
aprovação da concorrência, os neces-
sários contratos, devendo, nesse ato,
apresentar os documentos comprovan-
tes das cauções feitas na Tesouraria
do Departamento, cujos valores cor-
responderão no mínimo a vinte por
cento (20%) das vendas efetuadas no
exercício de 1965, depósitos esses que
garantirão a execução sucessiva em
vinte e quatro (24)'horas dos respec-
tivos contratos e que só se liberarão
após o integral cumprimento deles.

15» Condição — Se qualquer aos
concorrentes preferidos não compare-
cer para assinar o contrato no prazo
1e cinco (5) aias da data em que
louver recebido a notificação por me-
morarldo, perderá a caução de ins-
crição em favor do Departamento de
mprensa Nacional, c serão convida-

dos a assinar o contrato sucessivamen-
e, os demais concorrentes, obedecendo

ordem de classificação, sujeitos tam-
bém à penalidade prevista para o pri-
meiro.

16? Condição — Os contratos a se-
rem assinados com os vencedores da
concorrência incluirão as condições es-
^abelecidas neste edital.

17* Condição Os concorrentes ven-
ledores nos itens l a 4, ficarão obrl-
;ados a enfardar o material e a re-
tirá-lo, diariamente, no estado em
que estiver, sob pena de multa.

18» Condição Eleger-se-a nos con-
•ratos. o Foro do Rio de Janeiro, Es-
tado da Guanabara, como o do do-
micilio dos contratantes.

19» Condição Não assistirá aos con-
tratantes direito de pleitear da União
qualquer indenizaçao, se o Tribunal
de Contas negar registro aos contra-
tos.

20» Condição Todas as despesas de-
correntes da lavratura dos contratos
correrão por conta das firmas con-
tratantes.

Condição A presente concorrên-
cia poderá ser anulada pelo Senhor
Diretor-Geral do Departamento de
Imprensa Nacional, se houver Justa
causa, sem que assista aos concorren-
tes, por esse motivo, direito a qual-
quer indenizaçao.

22? Condição O papel molhado, sem
que para isso tenha concorrido a fir-
ma contratante, será pago com o des-
conto de sessenta por cento (60%)
sobre o preço oferecido para o papel
seco e, integralmente, no caso de res-
ponsabilidade da mesma concorrente.

23» Condição Os casos omissos se-
rão resolvidos pelo Presidente da Co-
missão de Concorrência.

Rio de Janeiro, GB., em 3 de Ja-
neiro de 1966. — Durval Pery da
Malta, Presidente da Comissão de
Concorrência.



Têrça-feira 4 D! ":0 OFICIAL (Seção l — Parte f) Janeiro fle 1966 87

Departamento Federal
de Segurança Pública
Comissão de Inquérito

Administrativo
EDITAL

O Secretário da Comissão de In-
quérito Administrativo instituída pe-
la Portaria n.<> 556, de 29.9,65, do
Excelentíssimo Senhor Genera, Oire-
tor-Gera do Departamento Federa)
úe Segurança Públicu de ordem do
Sr. Presidente da reíerida Comissão
e em cumprimento AC que dispo° o
art. 222 da Lei n.' i .-fU, de 28.10.52,
em seu parágrafo segunar. cita, pelo
presente editai, José Maria de Al-
meida, Guarda POL-404-10-A, deste
D.F.S.P., para, no prazo £? quinze
dias, comparecer â Delega a Geral
de Investigações da Policia do Distri-
to Federal, situada no Setor Policial
Bui, nesta Capita- de Brasília, Dis-
trito Federal, a fim de apresentar de-
íBfii escrita, dentro de dez dias, 'u.
processo administrativo a que respon-
de, sob per.a de revelia.

Biasília, DF., 29 de novembro de
1965. — Ary Marinho de Oliveira, Se-
cretario da Comissão . .

(Dia: 3, 4 e 5-1-66).

~MÍNISTÉRIO DA VIAÇÃO"
E OBRAS PÚBLICAS

Departamento dos Correios
e Telégrafos

Diretoria Regional de São Paulo
EDITAL

De ordem do senhor Presidente da
Comissão de Inquérito designada pe-

la Portaria n.» 179-GTI, de 8 de ou-
tubro de 1965, do senhor Diretor Re-
gional dos Correios e Telégrafos de
São Paulo, fica o servidor António
Carlos Barreto Rubino, Estafeta 7-A,
convidado a comparecer no prazo de
cinco dias, perante este órgão de sin-
dicâncias, ria sala destinada ao fun-
cionamento da Comissão de Inquérito
no 3.» andar do edifício-sede desta
Diretoria Regional, a fim de prestar
declarações no processo administra-
tivo 80.917-64.

São Paulo, 20 de dezembro de 19S5.
— Amilton José. Cardoso de Santana
— Secretário da Cl.

R. 3, 4 e 5-1-66.

Oiretoria Regional de São Paulo
EDITAL

De ordem do seunor Presidente â*
Comissão de inqtierrví designada psla
Portaria n? 17S-GTI, de 8 de outu-
rjro de 1965, at sflitiiu Diretor Ri-
gu na i dos Corrsios. e telégrafos de
tíao Paulo, fica c ver -cor António
Carlos Barreto Rabino Estafeta i-A
>:;tado para uo prjzu de 15 d'as
jpresentar defesa escrita, aã turma
.Io art. 222 do Estatuto io& FUIIGO-
aarios PúDiicos Civis aã União nu
processo administra f v. o 80.917-64,
a que responde ne^ta Repartição, pa-
ra o que lhe será dada Msta dos au-
tos, na sala trale funt.ioce este ór-
gão, no terceiro andas de edificlo-
sede desta jjirew'*) fpgional.

Saó Paulo, 2i at dezunbro de 1965
— Amilton José Cardoso de Saníana,
Secretário da Cl.

(Dias 3, 4 e 5-1-66)

PREFEITURA T3 niSTRiTO FEDERAL

Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil
Edital de concorrência Pública nii-

mero 63-Ê5-CPC-2, para forneci-
mento e montagem dos painéis de
medição e protecão de energia elé-
trica (CP) aos seis edifícios Minis-
teriais Públicos EMP-l. EMP-2,
EMP-3, £MP-4, EMP-5, jgMP-9, em
Brasília, Distrito Federal.

Pelo presente comunicamos às fir-
mas interessadas na Concorrência Pú-
blica n? 63-65-CPC-2, cuja realização

estava prevista para o dia 8 de de-
zembro de 1965, quarta-feira, às 10,00
horas, conforme Edital publicado no
Diário Oficial da União de 22 de no-
vembro de 1965, que por motivos de
ordem técnica fica a mesma transfe-
rida para o dia 20 de janeiro de 1966
às 10,00 horas, quinta-feira,

Brasília, 3 de janeiro de 1966. -
Eng. Ulpiano Brochado Santiago,
Presidente das Comissões Permanen-
tes de Concorrência.

SOCIEDADES
BANCO PATRIARCA DO BRASIL

S. Â.

CERTIDÃO

Certifico que, "Banco Patriarca do
Brasil S.A.", com sede nesta capital,
arquivou nesta Repartição sob o nú-
mero 305.101 por despacho aã Junta

Paulo, 28 de outubro de 1965. — Pef-
ceval Leite Britto, Diretor-Secretárix).
(N? 53.475 — 22-12-65 — Cr$ 10.200)

BANCO TOZAN S.A.
CERTIDÃO

Certifico que, "Banco Tozan S.A.".

BANCO ALFOMARES SOCIEDADE
ANÓNIMA

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico, na fro-
ma da legislação em vigor, que o Ex-
celentíssimo Senhor Presidente do
Banco Central da República do Brasil
por despacho ae vinte e cinco de ou
tubro de mil novecentos e sessenta e
cinco, exarado no processo número
mil cento e dezoito bara sessenta e
cinco e publica jo nc Diário Oficiai
da União de quatro rte novembro do
mesmo ano, aprovou, nos termos do
parecer, o aumento de capital do Ban
co Ali ornar es Sociedade Anónima,
cem sede em São Paulo, Estado de
São Paulo, de seiscentos r o venta e
quatro milhões, duzentos e trinta mil
cruzeiros para oitocentos e treze mi-
lhões, seiscentos e oitenta mil cruzei-
ros, efetivado mediante reavaliação
do ativo imobilizado, nos termos ria

numero quatro mil trezentos e
3inqiicnta e sele, de dezesseis de )u-
ho de mil novecentos e sessenta c

quatro, sendo, em consequência, dls-
•ribuídas, proporcional e gratuitamen-
e aos acionistas como bonificação,

onze mil novecentas e quarenta e cin-
co açôes ordinárias, nominativas ou
ao portador, do valoi unitário de de?
mil cruzeiros, e a refoi uos estatu-

na conformidade do deliberado
pela assembléia-gerai extraordinária
realizada em vinte de abril de mil no-
vecentos e sessenta e cinco, publicada
no Diário Oficial, do Estado de São
Paulo de dezessete do junho uo mes-
mo ano. E, por ser verdade, ei' Yone
dos Santos Monteiro Bastos, funcio-
nária deste Banco, lavrei a prf.ente
Certidão, que também vai assinada
pelo Chefe da Divisão de Organização
e Funcionamento de Estabelecimentos
de Crédito, Senhor Raymundo Soares
de Moura, aos dezesseis de novembro
de mil novecentos e sessenta e cinco.
— Raymundo Soares de Moura.

(NO 53.473 — 22-12-65 — Cr$ 9.180)

sil, pc? despacho de seis de novembro
de mil novecentos e sessenta e cin-
co, exafado no processo número mil
cenio e sessenta barra sessenta e cm-
co e publicado no Diário Olictai da
União de dezesseis do mesmo mês e

aprovou, nos termos do parecer,
o registro no passivo não exigível do
Banco Tozan Sociedade Anónima com
sede em São Paulo, Estado de São
Paulo, da importância de trinta e *res
milhões, novecentos e oitenta e três
mil, cento e noventa e oito cruzeiros,
para futura incorporação ao capi';J
de titular resultante da reavaliação
éfetuada no ativo imobilizado, nos
termos da Lei número quatro mil tre-
zentos e cinquenta e sete, de
seis de julho de mil novecentos e ses-
senta e quatro, conforme deliberado
na assembléia-geral extraordinária de
vinte de abril de mil novecentos e
sessenta e cinco, publicada no Diária
Oficial do Estado de São Paulo da
dez de junho do mesmo ano. E, por
ser verdade, eu Yone dos Santos Mon-
teiro Bastos, funcionária deste Ban-
co, lavrei a presente Certidão, que
também vai assinada pelo Chefe da
Divisão de Organização e Funciona-
mento de Estabelecimentos de Crédito,
Senhor Edgar Péres Pernet. aos vinta
e dois de novembro de mil novecen-
tos e sessenta e cinco.
(N" 53.472 — 22-12-65 — Cr$ 8.160)

BANCO TO'ÍAN SOCIEDADE
ANÓNIMA

CERTIDÍO

BANCO DO BRASIL S. A.

ASSEMÍÍLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Edital de Convocação

Estão os Senhores Acionistas da
Banco do Brasil S. A. convocados para
a Assembleia Geral Extraordinária a
realizar-se no edifício de sua sede so-
cial, nesta Capital, às 15 horas do dia
ir de jane:ro próximo, em primeira
convocação, a fim de deliberar sobre

a) revisão dos estatutos e sua adap-
tação às disposições da Lei número
4.595, de 31 de dezerríbro de 1964;

b) concessão de garantia fidejussó-
ria em operação de terceiros;

o homologação de subscrição de
capital de sociedade de economia mis-
ta.

A partir do dia 29 deste mês e até a
Para fins de arquivamento no He- realização da Assembleia ficam 4us-

gistro do Comercio, certifico, na for- i Pensas as transferencias das açoes.
ma da legislação em vigor que o Ex-
celentíssimo Senhor Presidente do
Banco Central da República do Bra-

Brasilia. DF, 28 de dezembro de
1965. —- Luiz de Moraes Barros, Pre-
sidente.

Comei ciai em sessâc de 4 de novembro com sede nesta Capital, arquivou nes-
de 1965, às folhas dos jornais Otário ta.Repartição sota n? 295.577, por dês-
Oficial do Estado de São Paulo e "Ga-
zeta Mercantil edição de 15-2-84 e
15-10-65 e 14-2-64 e que publicaram:
Ata e Certidão Assembleia Geral Ex-
traordinária de 17-1-64, do que dou
fé. Secretaria da Junta Comerciai do
Estado de São Paulo, 4 de novembro
de 1965. — Perceval Leite Britto^ Di-
retor-Secretário.

CERTIDÃO

Certifico que, "Banco Patriarca do
Brasil S.A. : í, com sede nesta capital,
arquivou nesta Repartição, sob o nu-
mero 304.779, por despacho da Junta
Comercial em sessão de 28 de outubro
de 1965, às folhas dos jornais: Diário
Oficial do Estado de São Paulo e "Ga-
zeta Mercantil" edições de 17-6-64 e
12-10-65, 21-5-64 e 12-10-65, que pu-
blicaram a ata da Assemblé^ Geral
Extraordinária realizada em 14-5-64 e
certidão, do que dou fé. Secretaria da
Junta Comercia] do Estado de São

pacho da Jun!a Comercial em sessão
de 3 de agosto de 1965, a ata da As-
sembleia Geral Extraordinária reali-
zada em l1? de outubro de 1964; estan-
do anexada à referida ata, a fotocópia
autenticada da folha do Diário Oficial
da União, edição de 18 de junho de
1965, que publicou a certidão expedida
pelo Sr. Presidente do Banco Central
da República do Brasil, aos 12 de maio
de 1965; do que dou fé. Secretaria da
Junta Comerciai do Estado de São
Paulo, 3 de agosto de 1965, Eu, Cleide
Cwejgorn, escriturária assistente de
administração a escrevi conferi e as-
sino: Cleide Cwejgorn. E eu, Maria
Julieta Geraldo, chefe da secção de
certidões a subscrevo Afaria Julieta
Geraldo. Visto: Perceval Leite Britto.
Secretário.
(NO 53.474 — 22-12-65 — Cr$ 5.100)

A N Ú N C I O S
EDITAL depósito no n? 755, naquela mesma

_,,.,, ! Avenida, no Núcleo Bandeirante, DF,
Edson Porto, estabelecido no Edui- ; comunica aos Srs> fornecedores e ao

cio JK, SCL, sala 85, com consultório } público ^ geral qu6) nesta data> djs.
médico, declara para fins de direito solveram, amigavelmente a referida,
que se extraviaram os seguintes do-
cumentos:

o) Inscrição nO 118.290 da PDF;
b) Livro Registro de Operações;
c) Livro Registro de Empregados.
Por ser verdade, firma o presente.
Brasília, 22 de dezembro de 1965. —

Dr. Edson Porto.

Dias: 4 — 5 e 6-1-66.

sociedade, tendo o sócio Paschal An-
dré Florides assumido o ativo e pas-
sivo da sociedade ora dissolvida, con-
forme instrumento particular de dis-
trato assinado nesta data. — Brasí-
lia . — Pasch&l • André Floriães —
Evangelos Savas Paschalides,

(N? 41.830 - 28-12-65 - Cr$ 12.240».

DECLARAÇÃO

(N» 41.904 — 30-12-65 — Cr$ 6.120^ j Kotei Shimabuko, comerciante es-

LOJAS BETER LIMITADA

los Savas Paschalides, únicos compo-
nentes da sociedade por cotas de res-
ponsabilidade limitada, que gira sob a
razão socir' de -Lojas Beter Ltda."
estabelecida à Av. Central, 790, com

l tabeiecido na 3» Avenida no 2-185 —
| Núcleo Bandeirante — DF, declara
j para os devidos uns que foi extrávia-
j Ai o iíu livro "Diário" n* l, o qual
i ainda não tinha sido usado.

E por ser verdade firmo o presente
sob as penas da lei.

Brasília, 28 de dezembro de 1965.;
- Kotei Shimabvko.

(NO 41.843 -28-12-65 - Cr$ 8.160),


